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| mpugnacao ao creéedito na f
honorarios por equidade,

A fixacadao de honorarios de sucumbéncia em incidentes
judicial ou na faléncia pode ser feita por equidade,
econdmico ou atribuicdo de valor a causa.
Freep

Essa conclusédao é da 42 Tur ma dc de
Justica, que negou provi mento
Banco Cruzeiro do Sul, que tev
em 2015
O julgamento ocorreu enguanto
gue reune todos o0s integrantes
Privado, discute se hé&d condena
sucumbéncia em caso de acol him
i mpugnacdo ao crédito nas ac¢ode
e de fal épnecigam®©nt o foi suspens
Vista Honor arios foram fixados

. . ndo héa proveito econ6mi
Honorarios por equi deée habilitagao de crédit
No caso julgado pela 42 Turma, a lgreja Catélica
Apost élica Crista da Barra da Tijuca apresentou pedi
val o supostamente oriundo de contrato celebrado con
habilitacéao, rejeitada total mente.
O juizo e primeiro grau deixou de fixar honorari os
instituicao falida. Ja o Tribunal de Justica de Sao
ver ba, mas arbitrou-a em R$ 5 mi
A corte estadual usou o método da equidade, Cpdéegiostde
Processop@irailos casos em que ndo h&4 condenac¢do, pr ov
val or a causa. Nessas situacdes, O juiz determina |
i mportancia da causa, o trabalho do advogado e outro
A alternativa seria reconhecer o valor do crédito ha
honor dari os de acordo com os percentuais previstos no

foi a argumentacdo usada pelo banco no STJ.
Sem proveito econdmico

O TJ-SP usou 0o método da equidade porgue o pedido de

conhecimento, mas mero incidente no procedimento de
pel o ministro Jodo Otavio de Noronha, rel ator do cas
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Ele manteve a forma de fixac¢cdo dos honor&ri os, mas r
irrisdério por ndao retratar o trabalho desempenhado p
Por isso, propbdéds a adequacao para R$ 15 mil e foi ac
Mar co Buzzi

Abriu a divergéncia e ficou vencida a ministra Mari a
Antonio Carlos Ferreira. Para eles, a verba honor ari
econdmico, representado no valor que deixou de ser h
“Em outras palavras, ao obter éxito na impugnacao,
obrigacédo patri moni al em seu desfavor, que correspon
pretendia habilitar”, disse a ministra.

Cligaquipara |l er o acordéao
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